INDICAÇÃO Nº 
945
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos da ordem de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) destinados a execução de obras de reforma e manutenção do prédio da Escola Estadual "Prefeito Zoroastro Alves", em Manduri.

JUSTIFICATIVA

Os diretores e responsáveis pela Escola Estadual "Prefeito Zoroastro Alves", de Manduri, estão reivindicando das autoridades municipais e estaduais a concessão de verbas para a realização de obras naquele estabelecimento de ensino, a qual atende a uma população de vários bairros daquele município.

Nesse sentido, tanto o Prefeito Municipal da cidade de Manduri, Senhor José Henrique Louvato, como os Vereadores Miguel Francisco Marvulo e José Antonio Parro, da Câmara Municipal local, já enviaram ofícios às autoridades estaduais solicitando a concretização da medida.

Realmente, o estabelecimento de ensino em questão está necessitando de várias obras de reforma e manutenção, sendo que o seu estado atual de conservação prejudica os alunos, em sua maioria crianças pobres e carentes.

Entendemos que assiste razão aos membros do corpo docente daquela escola e estamos sensíveis à sua reivindicação, razão pela qual estamos apresentando a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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